
     
     

                                                    
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que seja realizado estudo 
a fim de que seja executada, na forma de 
sinalização horizontal, a seguinte 
demarcação: Embarque e Desembarque 
de Paciente, na Rua das Figueiras, 1926 
– Bairro Jardim. 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

  INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, para que seja realizado estudo a fim de que seja 

executada, na forma de sinalização horizontal, a seguinte demarcação: Embarque e 

Desembarque de Pacientes. O local a ser contemplado está localizado na Rua das 

Figueiras, 1926 – Bairro Jardim. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  JUSTIFICAMOS a solicitação, pois no local há uma movimentada clínica fisioterápica, a qual 

está enfrentando problemas relacionados ao embarque e desembarque de seus pacientes, 

conforme anexo I, porque como não há a demarcação no solo, automóveis são estacionados 

defronte à clínica, causando grande transtornos aos pacientes, que em sua maioria tem 

problemas de locomoção. 

       

               

 

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André       

 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 21 de outubro de 2025.   

      

      

      

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      
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ANEXO I 
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